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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Quatro Barras - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

D~M~~~
Marketingde Relacionamento

ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Quatro Barras - PR que constituem as folhas de 01 a 03 devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 13.08.2001

MARIA JOSÉ \ ~ .. SANTOS
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Exmo. Sr. Presidente
Fernondeli de Oliveira Gomes
Câmara Municipal de Quatro Barras - PR

Senhor Presidente,

-
Brasília, 27 de agosto de 2001.

• Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário .Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis.

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

•
Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências

de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
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Senhor Presidente,

Brasilia, 03 de Abril de 2002.

•

•

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis .

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Fernandeli de Oliveira Gomes
Câmara Municipal de Quatro Barras
Av. São Sebastião, nO51
Quatro Barras - PR
83.420-000.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO
BARRAS NO PROGRAMA
INTERLEGlS

CONVÊNIO N°: PR-41044/2002 - INTERLEGlS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os t~rmos do Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO
BARRAS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Alberto Santos Dumont, n053,
Quatro Barras-PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FERNANDELI DE OLIVEIRA GOMES,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: '

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

JII - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores,brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções~

1.2 -É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes; em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

\~, ~~ 1"-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvímento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

Ill-

• IV -

V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunid~de
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

"'.~= ore;,. o're,"", ~. eROGMMA ""';~ Y'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, fITmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade. de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o'
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo'
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. R"
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4.5 - Após O período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~. ~.O~i;
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informaçQes, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em te'nnos aditivos. .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

• Màrio cio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~vi~M'1..~~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia,3/ de.~ de 2002.

Vereador Fernandeli de
Presidente da Câmara M

Representante da Câmara Municipal de Quatro Barras

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ ~ 0t .

4?

o



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

\.

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, prowamas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Quatro Barras:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessâria para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento elnstalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
,i ( ] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor lnternet: Sim IZINão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internetno Município: Sim DNão 0

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inleriegis,
com a maior urgência possivel, por meio dO/CLt: 0-,x6]-32/-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nlerlegis
Av. N2 Anexo "£'" do Senado Federal
Brasilia - DF - CE!' 70/65-900.

o
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ESPÉCIE: Convênio 0": PR4lJ2512003 - lNTERLEG1S, celclrrado
entre o Centro de InfOlTTlãt:icae Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órg!o ü:eartor do Programa
Interl~ e a Câmara Municipal de Pinhal de São Bmto-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regullll" a partici~ da Casa Legislativa no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do dispost:l no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, belp como suas a1lernçôes;
DATA DE ASSINATURA: 23/0712003; VIGENCIA: A partir da data
de <!S$inatura. ~ vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Dire«>r-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ari Vanzetto, Pn:sidenle da Câmara Municipal
de Pinhal de São Bento-PR.
ESPECrE: Convênio n": PR4109412oo3 • INTERLEGlS, celebrado
e<!~t' o Cel~,-o de Informática e Processamento de Dados do Senado
FelÍeral -' P!(ODASEN, ,atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Piraquara-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legislati,'a lllI Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINA1lJRA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Ç(lm vigência equivalenle a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr-«'0LUcio Lacerda de Medcil'lJ5 - Diretor-Execum:o; Pelo Con-

• 'alIo. Vereador Armando ~eme Filho. Presidente da Cãman! Mll-
. pai de Piraquara.PR.
, PÉCrE: Convênio n": PR-4108512oo3 - INTERLEGTS. celebrado
entre o CentrO de [nfonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pontal do Paran!-P~ OBJETO:
Eslabelecer e regular a parricipação da Casa l.q;islat"<l no Programa
Interlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21f06/1993, bem eumo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. Ç(lm vigência equivalente à duraçio do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Gino Fernando Ronaluk, Presidente da Câmara
Municipal de Pontal do Pill'lII1á-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4111412003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgio ExectltO'r do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de f'ranchita-P~ OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: ~os tamos do dispos!(I no Art. 25. da
Lei nO B.666. de 2110611993, bem,COrno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23107/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
.'nlôIra. çom:.igêne;;a equivalenle à duraç,lo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: PekJ SeI1ado Feder,,! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Catarina Fedrigo, Presidente da Câmara Municipal
de Pranchita-PR
ESPÉCIE: Convênio n.: PR4109712oo3 - rNTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informáriça e Proce!;s;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Presidente Castelo Branco-PR:
OBlETO: Estabelecer e regullll" a participação da Casa Legislativa no
nT(lgrama Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
1<1. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1teTaÇÕe:i;
DATA DE ASSINATURA: 2810712003; VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura. cornviCência .equivalente a duracio do Programa In-
leTlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Peminio Barbosa Linu Carvalho. Diretor-Execuovo; Pelo

•.

eIliado. Vereador Antônio de Sow:a Filho. Proidente da Cimata
- cipal de Presidente Castelo BraDC(}-PJt

CIE: Convênio n": PR-4I04312OO2 - INTERLEG1S. celebrado
o CentrO de Informâtica e Proa:sSjlrnento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN, atuando camo Orgio Execulor do Programa
Interlegis e a Climara Municipal de Quano Centenário-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C""a Ugislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8,666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107!2oo2; VIGENC1A: A parlir da data de as-
sinatura. ç;om vigência equivalente à duraçio do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - EXmQ. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros . Direl:or-Execuovo; Pelo C0n-
veniado, Vereador João Ambrôsio da Silva. Presidenf.e da Câmara
Municipal de.Quarto'CentênãiiCl-'PR. __
ESPECIE: ~Convênio .no:. PR~I04412002 _ iNTERl.EGlS. celebrado
entre o Centio. de lilformâtica e PrOcessamento de Dados do Senado
Federal -. PRODASEN"aruando_como .6rgio.Execulor_do, Programa
Interlegis e_a Câmara Municipal de Quatro .Banas-PR;' OBJETO:
Estabelecer e iCgular.a partlO.j)açio da Casa UgislariVi-1lO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 110Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2lf06/1993, bem.como suas a11er.lções: DATA DE
ASSINATURA: 3 Jl07f1002; V1GEl'o.'ClA: A partir da data de as-
sil1ll1ura. Ç(lm vigência equivalente à duração do Programa Interlegü;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN . Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execurivo;' Pelo Con-
veniado, Vereador Femandeli de Oliveira Gomes, Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Quatro R=-PR.
ESPECIE: Convênio n': Pj(~1tl45!2003 - [l','TERLEGIS, celebrado
enb:e o CenlrO de Informáli.'a c Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruand~ oomo Órgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Quinta do Sol-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas allernçães; DATA DE
ASSINATURA: 04106.12003; VIGENCIA: A partir da data de as.

sinatwa. 90rll vigência ~valente â duração do Progrnrna Interlegis; Interlegis e a Câmara Municip.aI de Roncador-PR; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a pilrticipação da Casa Legislariva no Progr:ama
Mário Lúcio L=t1a de Medeiros - Din:tor.Executivo; Pelo Con- lnt~legis; MODAUDADE: Nos termos do diSJXlSlo no Art. 25. da
veniado, Vereador Gesse Luis Moreira, Presidente da Cãmlll"a Mll- Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como roas alterações; DATA DE
nicipal de Quinta do Sol.PR. ASSINATURA: 19.10812002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4I09612OO3 - INTERLEGIS, celebrado sinarur-a, ç:om vigência eq\ih-alente à duração do Progr-amalnterlegis;
entre O Centro de Informãr:ica e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Fed=l ' PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Mário Lúcio Lacertla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COIl-
Inlerlegis e a Câmara MuniCIpal de Ouitandinha-PR; OBJETO: Es. ver.iado, Vereador Edison Josê Pietroski, Presidente da Ornara Mil-
tabeleeer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa niciPJfl de ROlIC3dor.PR.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convênio n~ PR-4 I04912002 - I?'ITERLEGIS, celebrado
Lei nO 8.1)66, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informâtica e l'roceIs;Imento de Dados do Senado
ASSINATURA: 1310612003; V1GENClA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, iIlUando como ClIgào Executor do Programa
sinatura, com vigência equivalwle à duração do Programa Inlerlegis; lnter1egis e a Câmara Municipal de Rosário do Jvai-PR: OBJETO:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - ü:mo. ,Sr. Es!abelect'" e regular a pmricipaçio da Casa Legislativa no PrOj,'TartIa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-ü:ecurivo; Pelo Co;-' --, ~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25. da
veniado. Vereador Pedro GilslJll Ribas, Presidente da Oimara Mu. Lei n° 8.6(>6. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
niciPJfl de Quitandinha-PR- ASSINATURA: 05.10812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio o": PR-4I046/2002 - INTERLEGIS. celebrado smatura, ç.om vigeocia equivalente oi duraç.ão do Programa Inlerlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PROOASEN _ Exmo. Sr:
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeims _ Diretor-Execulivo; Pelo COIl-
Inlerlegü e a Câmara MlIIlicipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR: OB- veni.ado. Vereador Orlando Alves de Almeida. Presidente da CàmilTll
JETO: Estabelecer e regullll" a participação da Casa Ugislariva nO Munjcipal de Rosário do lvai-PR.
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE: Convênio n.: PR-4116012oo3 - INTERLEGIS, celebrado
Art 25, da lei n° 8.666, de 2110611993, bel}l como suas ahtT<lÇÕeS; entre o Centro de lnfonnâiica e Process;unento de Dados do Senado
DATA DE ASSI:'lATIJRA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EXea1lor do Programa
de assinatura. ooll} vigência equivalente a duração do Programa In- lnterlegis e a Câmara Municipal de Sabaúdia-PR: OBJETO: Esta-
terlegJs; SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN - Ex- belecer.e regullll" a participação da Casa Legislativa no Programa
mo. Sr. Mario LUcio Lace'da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Im.erlegIS; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 110Art- 25, da
Conveniado, Vereador Arnaldo ladioola, Presidente da Câmara Mu- Lei n. 8.666, de 21106/1993, bempnno ~uas allerações: DATA DE
nicip,ll de Rancho Alegre D'Oeste-PR. ASSINATURA: 0710912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio n":: PR-41 t24/>.oo3 - INTERLEGlS. celebrado =a. foOrTIvigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
entre O Centro de Informãrica e Pmcemllllenlo de Dados do Senado SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedcr.l1 _ PRODASEN _ Exrno. Sr.
Federal. PRODASEN, atuando como ÓTgio ü:ecutor do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Renascença-PR: OBJETO: Eis- niado, VeT12dor Claudemir Aparecido Belgamo, Presidenle da Câ-
!abeiecer e regul<ll' a participação da Casa Legislativa 11(IPrograma mam. Municipal de Sabaiidia-PR.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lemIOS do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convênio rf': PR-4112712003 - IN1ERLEGIS, celebrado
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem.como suas allerai;Ões; DATA DE entre o Centro de Informática e Process;nnento de Dados do Senado
ASSINATURA: 2310712003; VIGENCIA: A partir da data de as- Fed=l.- PRODASEN. atuando como Orgào Executor do Programa
sinatura, ç;om vigência equivalerue a duração do Programa Interlegis; Interleg.s: e a Càmara Municipal de Salgado Filho-PR; OBJETO:
SIGNATAR[OS: Pelo Semr':) Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr. Estabelecer e rq,'Ular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Pelrónio Barbosa Lima Canalho - Diretor-Ex«uti,'o; Pelo Com'e- [nierlegi:o; MODAUDADE: Nos lermos do disposto 11(IArt 25. da
niodo, Vereador Gilmar Scltmidt. Presidente da Câ:rnara Municipal de Lei n° B.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Reoa,scença-PR. ASSINATURA: 2310712003; VIGENOA: A .partir da data de as-
ESPEcrE: Convênio n.: PR-4112612003 - INTERLEGlS. celebrado sinatura, !=Offi vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
entre o Centro de Infonnárica e Process:amClllo de Dados do SeI1ado StGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASEN _ Exnto. Sr.
Feden1 - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Petrônio BaJbosa Lima O<Jvalho- Diretor-E~ocutivo; Pelo Conve-
Interlegis e a Cãmar:a Municipal de Reserva do IguaÇ\l-PR; OBJFfO: niõMIo.Vereador Volmlll" Duarte, Presidenl:e da CiImara Munieipal de
Estabelece' e regular a participaçã<J da Casa Legislativa 00 Programa Salgado Filho--PR.
Interlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da ESPÉCIE: Convênio 0": PR-4115£V2003 -'HITêRLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 21/061[993, bemP'ID(l sua:; allerações; DATA DE entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 23/07/2003; V1GENCIA: A parlir da data de as- Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
sinatura. ç;orn vigência equivalenle à duraçào do Programa Interlegis; Inlerlegis e a Câmara M=icipal de Salto do ltararé-PR; OBJETO:
SIGNATAR/OS: Pelo Senado Fed=l - PRODASEN . Exmo. Sr. Estabelecer e regular a participaçà<> da Casa Legislativa no Programa
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Direlor.Executivo; Pelo Conve- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
niado, Vereador Joio Carlos Chiquello. Presidente da Câmara Mll- Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas a1lerações; DATA DE
niciPJfl de Reserva do 19uaçu.PR . ASSINAT1JRA: 3010912003; VIGÊNcrA: A partir da dala de as-
ESPEC1E: Convbrio nO: PR-4I04712002 - INTERLEGIS. relebrado sinalUra, f'OlT1\'igência equivalente à duração do Programa tnlerlegis;
enrre o Centro de Informática e Proce:;;s.amento d.l Dados (:c Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa PetrÔflio Barbosa Lima Carvalho- Diret(lr-Ex:«utivo: Pelo Conve-
Inle.-legi~. e a Càmara Municipal de Rio AZlII-PR; OBJETO, Es- niado. Vereador Màrio C6ar Espe;sito. Pres.idente d.~ Câmara M&-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisiati\'a 11(IPrograma nici~ de Salto do Ilararé-PR.
Inlerlegis: MODAl.IDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio nO: PR41128J2003 - INTERLEGlS, celebrado
Lei r(' 8.666, de 2l106!t993. bem ,como sua:; alteraÇÕeS: DATA DE entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
ASSINA11JRA: 3I!0712002; VIGENClA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
sinatura, fo01T1 vigência equ!"a1enle à duração do ProSf1lma Tnlerlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Salto do Lonlr.t-PR; OBJETO:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. EstabelectT e regular a participaçAo da Ca:;a Legislati"a no Programa
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo: Pelo Con- In:erlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto r>OArt. 25 da
veníado. Ven,:ador Alexandre Burko. Presidente da Cimara Municipal Lei n° 8.666, de 21106f1993, bem.como suas allerações; DATA 'DE
de R.io Azul-PR. ASSINAl1JRA: 2310112003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio nO: PR4114412003 . J]'I,'TERLEGIS, celebrado sinatura, ç;om vigência equivalente à duração do Programa [nterlegis;
entre o Cenrro de [nfonnãlica e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Feder.ll - PRODASEN. atuando oomo Órgão Executor do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
Inlerlq,'Ís e a I':àmara Municipal de R,o Branoo do Sul.PR; OBJETO: nim, Vereador Vanderlei Ant6nio Bassanesi. Presidente da Câmara
Estabelecer e'r:'b'lllu a participação da Casa Ugislariva no Programa Munjcipal de Salto do Lonlr.t-PIl
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convênio nO: PR-4I06612iJ{J3 - INTERLEGIS. ulebrado
Lei o" 8.666, de 2110611993. bem como ma:; alterações; DATA DE entre o Centro de Infonnárica e Processameuto de Dados do Senado
ASSINATURA: 3010912003; V1GÉNCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN. aru:mdo como Orgào ExeClltor do Programa
sinatura, ç;om vigência equivalenle à duraç,lo do Programa Interlegü; lnterlegis e a Câmara Municipal de .Santa Amê!ia-PR; OBJETO:
S[GNATARIOS: Pelo Senado Fedcr.l1 . PRODASEN - Exmo. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo ConvI>- Int~egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
macio, Vereador Elias MallaCa, Presidente da Câmara Municipal de l.." n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
Rio ~ranco do Sul-PR. ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da dat:l de as-
ESPEC1E: Convênio nO: PR-4109112oo3 - INTERl.EGIS, edebrado smatura. çum ,'igência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
entre O Centro de Infonnãrica e ProcessjlOlento de Dados do Senado SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
Federal - PRODASEN. atuando oomo Orgão Executor do Programa Mário Locio Lacerda de Medeiros - Direior-Executivo; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara Municipal de Rolândia-PR: OBJETO: Esta- veniado. Vereador Jos.! Aparecido Meneghin, Presidente da Càmara
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Mun!cipal de Sanla Amélia.PR.
rrtterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convênio nO: PR-41086l2003 _ INTERLEGIS, celebrado
Lei o" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Process;unenlo de Dados do Senado
ASSINATU!{A: 0&10812003; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal. PROD.l,SEN, atuando como Orgão EXeClltor do Prollrama
sinatwa, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Ch; .•a-"a Municipal de Santa CeCIlia do Pavãl>-PR; OB-
SfGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. JETO: Estabel""'e1 e reb'IJlar a participação da Casa Legislari\'a no
Peuónio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve- Programa !nteriegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no
lliado, Vereador Narciso Fernandes Bouças Júnior, Presidente da Cã- An. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993. berp como suas altera~;
=.Municipal de Rolãndia-PR. DATA. DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da data
ESPECIE: Com'Enio nO: PR-4104812002 - INTERLEGIS, celebrado de assmatura. coll} vigência «juivalenle à duração do Programa In-
entre o Centro de 'nformárica e Processamento de Dados do Senado terlegis:; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex-
Federal - PRODASEN. atuando como Órgio EXeClllor do Programa mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
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Deçlaramos que esta Câmara f\'h.:n:ciça! recebeu, em perfeitas condiç5es de
iunclonalllentc, os equ:pan',entos aCifiEl especificados, e se responsabiliza peJo seu zelp,
guarda. administração, boa ut!!;zaçâo e ;nallutenção, de acordo com o estabelecido pel~s
cláusuias terceira " quaria d,:; CcnvêrllO ce'ebT2QO com Co Órgão Executor do Progrilrna ..Interiegis
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '(,

lfITERLEGIi

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r, i':Y ;:~i "".

;I'v\i:ll:,~';.\)(::-"":"'i
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Quatro Barras
Rua Alberto Santos Dumont, na51 - Centro
Quatro Barras - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

__ • ~--- __ o _ •• _

AR
. -----"IATAIRE

INATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Quatro
Barras
Rua Alberto Santos Dumont, nO51 - Centro
Quatro Barras --PR
83420-000

UF PAis f PAY$

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO J VALEUR DÉCLARE

ASSINATURADO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

N° DOCUM TO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AC?fNf..."'h nio Romão dos San\Os

Celia l0.a . 8 889.356-1
Ma.te.. : 1\omercla

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16 114 x 186 mm
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BRÊSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

:0 yfJ SE1j200S
~~- ~~- ~~-UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓT

h h h
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU Rf\lÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~D'TEUR

< ~
, , , , , , '__ '_________________~.----------l , ,

"'o ~
~1Ct Q:: . LEÃO MARQUES -

, , , , ,i"00::;, ENDEREÇO!O", O MÍ\RClO SAJ'APAIO . \ do lnlcr1cgls ,0-, •. : da secretaria EspectaWo w , , , , ,
ffi~rr.1 \

DIretor "E" .
,Av. N2 - Anexo

~c , Senado Federal " F , , , , ,W
CIDADE I LDG" 70.165-900 - BraSlha - D , I UF I BRASILi-~_.•....

.. DDLJIJlJIJD D
I

,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024

